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Despacho 
RT-126/2025 

Retificação do Despacho RT-
89/2025, de 22 de maio, 
quanto à fixação de vagas 
para a licenciatura em 
Engenharia Informática e 
para a licenciatura em 
Engenharia e Gestão de 
Sistemas de Informação, no 
âmbito do Concurso Especial 
para Maiores de 23 anos da 
Universidade do Minho, para 
o ano letivo de 2025/2026. 

 Considerando que o Despacho RT-89/2025, de 22 de maio, definiu as condições aplicáveis ao 
Concurso Especial para titulares de provas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do 
ensino superior por maiores de 23 anos, para o ano letivo de 2025/2026, bem como estabeleceu no 
seu Anexo I a lista de cursos e respetivas vagas; 

Considerando que, por lapso, no referido despacho foram fixadas zero vagas para a licenciatura em 
Engenharia Informática e para a licenciatura em Engenharia e Gestão de Sistemas de Informação; 

Considerando que a Universidade do Minho submeteu à Direção-Geral do Ensino Superior proposta 
de retificação do número de vagas para os referidos ciclos de estudo, tendo a mesma sido 
formalmente autorizada em 20 de junho de 2025; 

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 174.º do Código do Procedimento 
Administrativo, os erros de facto e de escrita, bem como outras inexatidões manifestas, podem ser 
objeto de retificação; 

Considerando que o decurso do prazo de candidaturas da 1.ª fase inviabilizou a utilização das vagas 
agora corrigidas, determinando a sua afetação à 2.ª fase do concurso; 

Assim, ao abrigo das competências que me são conferidas pela Lei e pelos Estatutos da Universidade 
do Minho, determino o seguinte: 

1. O Anexo I do Despacho RT-89/2025, de 22 de maio, é retificado, passando a fixar as seguintes 
vagas para a 2.ª fase do Concurso Especial para Maiores de 23 anos da Universidade do 
Minho, para o ano letivo de 2025/2026: 

- Licenciatura em Engenharia Informática – 15 vagas; 

- Licenciatura em Engenharia e Gestão de Sistemas de Informação – 11 vagas. 

2. Mantêm-se em vigor todas as restantes vagas constantes do Despacho RT-89/2025, de 22 de 
maio. 

3. A 2.ª fase do Concurso Especial para maiores de 23 anos da Universidade do Minho decorre 
entre os dias 11 e 12 de setembro de 2025, nos termos estabelecidos no Despacho RT-
89/2025, de 22 de maio. 

O presente despacho entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

O Reitor da Universidade do Minho,  
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